Processo n°

Reecnrso n®
Acordao n°
Sessao de
Matéria
Recorrente

Recorrida

S2-TE03
Fl. 2

MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

11516.002265/2010-39

Voluntario
2803-002.101 — 3" Turma Especial
20 de fevereiro de 2013
Contribui¢oes Previdenciarias
DIGITRO TECNOLOGIA LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragao: 01/01/2005 a 30/06/2009

PLANO DE SAQDE DOS DEPENDENTES DOS EMPREGADOS.
CONTRIBUICAO A SEGURIDADE SOCIAL. INCIDENCIA.

Os valores relativos aos pagamentos de planos de saide dos dependentes dos
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SEBRAE

A Constituicdo Federal de 1988 prevé incentivos a micro e pequenas
empresas, cujas fontes de financiamento serdo distribuidas entre todas as
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 PLANO DE SAÚDE DOS DEPENDENTES DOS EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL. INCIDÊNCIA.
 Os valores relativos aos pagamentos de planos de saúde dos dependentes dos segurados configura salário de contribuição, sujeitando-se às contribuições sociais pertinentes.
 INCRA
 É devida a contribuição ao INCRA das empresas urbanas ou rurais, não havendo que se falar em necessária vinculação da atividade empresarial às atividades rurais.
 SEBRAE
 A Constituição Federal de 1988 prevê incentivos à micro e pequenas empresas, cujas fontes de financiamento serão distribuídas entre todas as empresas, independentemente de seu porte organizacional, ex vi lei 8.029/90.
 Recurso Voluntário Negado
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) relator(a).
 
 assinado digitalmente
 Helton Carlos Praia de Lima - Presidente. 
 
 assinado digitalmente
 Oséas Coimbra - Relator.
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de Lima, Oséas Coimbra Júnior, Eduardo de Oliveira, Gustavo Vettorato, Amílcar Barca Teixeira Júnior e Natanael Vieira dos Santos. 
 
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra decisão da Delegacia da Secretaria da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que manteve o auto de infração lavrado, referente a contribuições devidas em razão de pagamentos de planos de saúde pagos aos dependentes dos empregados, considerados como salário de contribuição � parte dos terceiros.
O r. acórdão � fls 232 e ss, conclui pela procedência parcial da impugnação apresentada, retificando o auto de infração lavrado em razão da exclusão das competências 01/2005 a 06/2005 em razão da decadência considerada. Inconformada com a decisão, apresenta recurso voluntário, alegando, em síntese, o seguinte:
A decisão recorrida considera que a extensão do plano de saúde aos dependentes cabe nos estritos limites da 'isenção' prevista no art. 28, §9°, 'q' da Lei 8.212 e que, por se tratar de benefício (utilidade), deve integrar o salário de contribuição. O raciocínio merece reforma. A uma, porque parece impossível estabelecer um conceito de salário utilidade ou indireto para efeito trabalhista e outro para efeito tributário, estabelecendo assim tratamento diverso para o mesmo fato jurídico. A duas, porque o art. 28, §9°, 'q' da Lei 8.212 não trata de isenção fiscal a ser interpretada restritivamente.
A hipótese do §9° do art. 28 da Lei 8.212 não prevê a exclusão do crédito tributário pela inexigibilidade da contribuição. Absolutamente. A declaração da lei de que "não integram o salário de contribuição" repercute sobre a hipótese de incidência do tributo que deixa de existir e não apenas de ser exigível.
Pode-se afirmar que a 'isenção' se aplica ao valor da assistência médica conveniada, não existindo na literalidade Lei nenhuma limitação da isenção ao valor do plano do empregado ou dirigente ou exclusão do valor dos dependentes.
Inconstitucionalidade de contribuição ao INCRA � Vedação do art. 149 §2º, III, �a� da CF.
Ausência de referibilidade entre a contribuição ao INCRA e a atividade desenvolvida pela recorrente.
Inconstitucionalidade das contribuições ao SEBRAE.
A contribuição ao SEBRAE deve ser impostas apenas a micro e pequenas empresas
Requer o provimento do recurso para anular o auto de infração e, subsidiariamente a declaração de inconstitucionalidade das contribuições ao SEBRAE e INCRA.
É o relatório.
 Conselheiro Oséas Coimbra


O recurso voluntário é tempestivo, e considerando o preenchimento dos demais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.

DO PAGAMENTO DOS PLANOS DE SAÚDE DOS DEPENDENTES DOS EMPREGADOS
Trata-se a decidir se a legislação em regência determina que a assistência médica oferecida aos dependentes dos empregados se configura ou não como salário de contribuição. Vejamos a legislação que trata o tema:

Lei 8 212/1991 
An 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos o creditados a qualquer titulo, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei n' 9.528, de 10/12/97)
...
 §9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)
...
q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; (Incluído pela Lei n � 9.528, de 10/12197)

No caso presente, temos que o pagamento de planos de saúde dos dependentes dos empregados não se encontra albergado na exceção legal, configurando-se como salário de contribuição.
Os referidos pagamentos a desdúvida representam benefício financeiro aos segurados, os quais não necessitam de efetuar desembolsos para a cobertura de seus dependentes e são pagos em razão do vínculo empregatício existente, amoldando-se no conceito trazido no art. 28,I da lei 8.212/91.

DA INCONSTITUCIONALIDADE DA NORMA TRIBUTÁRIA
Sobre a matéria, o regimento do CARF, aprovado pela portaria GMF nº 256, de 22 de junho de 2009 veda aos membros a possibilidade de apreciação de constitucionalidade de decreto ou lei, senão vejamos.
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002;
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 1993; ou
c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 1993.
Do que exposto, a matéria sob exame não se encontra nas exceções elencadas, afastando assim sua análise sob o prisma da constitucionalidade.

DAS CONTRIBUIÇÕES AO INCRA
Quanto às empresas urbanas terem que recolher contribuição destinada ao INCRA, não há óbice normativo para tal exação. A legislação corrente, em especial o art. 94, da Lei n° 8212/91, o Decreto-Lei n° 1.146, de 31 de dezembro de 1970, e a Lei Complementar n°11/71, (art. 15, II), disciplinam a matéria.
 O Decreto-Lei n° 1.146, dê 31 de dezembro de 1970, que consolidou as disposições legais criadas pela Lei n°2.613/55, incluindo-se o INCRA, manteve o adicional de 0,4% sobre a contribuição das empresas, "verbis":
Art 1º As contribuições criadas pela Lei nº 2.613, de 23 de setembro 1955, mantidas nos têrmos dêste Decreto-Lei, são devidas de acôrdo com o artigo 6º do Decreto-Lei nº 582, de 15 de maio de 1969, e com o artigo 2º do Decreto-Lei nº 1.110, de 9 julho de 1970: 
I - Ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA: 
1 - as contribuições de que tratam os artigos 2º e 5º dêste Decreto-Lei; 
2 - 50% (cinqüenta por cento) da receita resultante da contribuição de que trata o art. 3º dêste Decreto-lei. 
II - Ao Fundo de Assistência do Trabalhador Rural - FUNRURAL, 50% (cinqüenta por cento) da receita resultante da contribuição de que trata o artigo 3º dêste Decreto-lei. 
Art 2º A contribuição instituída no " caput " do artigo 6º da Lei número 2.613, de 23 de setembro de 1955, é reduzida para 2,5% (dois e meio por cento), a partir de 1º de janeiro de 1971, sendo devida sôbre a soma da fôlha mensal dos salários de contribuição previdenciária dos seus empregados pelas pessoas naturais e jurídicas, inclusive cooperativa, que exerçam as atividades abaixo enumeradas: 
...
Art.3". É mantido o adicional de 0.4% (quatro décimos por cento) à contribuição prvidenciária das empresas instituido no §4º, do artigo 6" da lei n. 2.613, de 23 de setembro de 1955, com a modificação do artigo 35, §2°, item VIII, da Lei n. 4.683, de 29 de novembro de 1965. 
Art.4°. Cabe ao Instituto Nacional de Previdência Social - 1NSS arrecadar as contribuições de que tratam os artigos 2° e 3º deste Decreto-Lei(...).
A Lei Complementar n° 11/71, (art. 15, II), elevou o adicional ao FUNRURAL para 2,4% (dois e quatro décimos por cento), determinando a contribuição ao INCRA em 0,2% (dois décimos por cento):
Art. 15. Os recursos para o Custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural provirão das seguintes fontes: 
I - da contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor sabre o valor comercial dos produtos /trais, e recolhida:
a) pelo adquirente, Consignatário ou cooperativa que ficam sub-rogados, Para êsse fim, em tôdas as obrigações do produtor;
b) pelo produtor, quando ele próprio industrializar seus produtos vendê-los, no varejo, diretamente ao consumidor.
II - da contribuição de que trata o art. 3º do Decreto-lei n" 1.146, de 31 de dezembro de 1970 a qual fica elevada para 2,6% (dois e seis décimos por cento), cabendo 2,4% dois e quatro décimos por cento) ao FUNRURAL".
Com o advento da Lei n° 7.787/89 (art. 3°, §1°), foram suprimidas as alíquotas pertinentes ao PRORURAL/FUNRURAL, sendo mantida a destinada ao INCRA, no valor de 0,2% sendo irrelevante o fato do Impetrante não estar vinculado ao meio rural para ser contribuinte da Exação em evidência, ante aos princípios da universalidade do custeio da Seguridade Social (arts.194, I, e 195 da CF/88) e da igualdade tributária. 
Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça.
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNRURAL E INCRA - EMPRESA URBANA - LEGALIDADE - ORIENTAÇÃO DESTA PRIMEIRA SEÇÃO, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA DO STF - RECURSO NÃO ADMITIDO - SÚMULA 168/STJ - AGRAVO REGIMENTAL - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA - MERA REPETIÇÃO DAS RAZÕES DOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - IRRESIGNAÇÃO MANIFESTAMENTE INFUNDADA - RECURSO NÃO CONHECIDO, COM APLICAÇÃO DE MULTA.
1. Nos termos da orientação desta Primeira Seção e do Supremo Tribunal Federal, é legítimo o recolhimento da contribuição social para o FUNRURAL e INCRA pelas empresas urbanas. Considerando que o acórdão embargado corroborou esse entendimento, correta é a aplicação da Súmula 168 desta Corte Superior.
2. Não tendo a agravante rebatido especificamente os fundamentos da decisão recorrida, limitando-se a reproduzir as razões oferecidas nos embargos de divergência, é inviável o conhecimento do recurso.
3. Tratando-se de agravo interno manifestamente infundado, impõe-se a condenação da agravante ao pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, nos termos do art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil.
4. Agravo interno não conhecido, com aplicação de multa.
(AgRg nos EREsp 530802/GO. Primeira Seção. Relatora Ministra DENISE ARRUDA. Julgamento 13/04/2005. DJ 09/05/2005, p. 291) (sem grifos no original).
Ainda o STJ:
�TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INCRA. CONTRIBUIÇÃO. EXIGIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA. CIDE. NÃO-REVOGAÇÃO PELAS LEIS N. 8.212/91 E 8.213/91.
1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior acerca da exigibilidade da contribuição devida ao Incra, mesmo em relação às empresas urbanas, a qual não foi revogada pelas Leis n. 8.212/91 e 8.213/91, tendo em conta a natureza dessa exação (de intervenção no domínio econômico). Precedentes.
2. Recurso especial não-provido.�
(REsp 733.747/CE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 29/10/2008)

Assim sendo, são devidas as contribuições destinadas ao INCRA.

DAS CONTRIBUIÇÕES AO SEBRAE
Com relação as contribuições devidas ao SEBRAE, também não assiste razão à recorrente. A referida contribuição é disciplinada pela Lei n. 8.029, de 12.04.90, art. 8., § 3º., c/c o art. 1º. do Decreto-lei n. 2.318/86, lei 11.098/05, art. 3º, Decreto n. 5.256, de 27.10,2004, art. 18, I. A regularidade das referidas contribuições já passaram inclusive pelo crivo do poder judiciário, senão vejamos.
Tributário � Contribuição ao Sebrae � Exigibilidade. 1. O adicional destinado ao Sebrae (Lei nº 8.029/90, na redação dada pela Lei nº 8.154/90) constitui simples majoração das alíquotas previstas no Decreto-Lei nº 2.318/86 (Senai, Senac, Sesi e Sesc), prescindível, portanto, sua instituição por lei complementar. 2. Prevê a Magna Carta tratamento mais favorável às micro e pequenas empresas para que seja promovido o progresso nacional. Para tanto submete à exação pessoas jurídicas que não tenham relação direta com o incentivo. 3. Precedente da 1ª Seção desta Corte (EIAC n 2000.04.01.106990-9).
ACÓRDÃO: Vistos e relatados estes autos entre as partes acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Porto Alegre, 17 de junho de 2003. (TRF 4ª R � 2ª T � Ac. nº 2001.70.07.002018-3 � Rel. Dirceu de Almeida Soares � DJ 9.7.2003 � p. 274)
No mesmo sentido se consolidou a jurisprudência no STJ, conforme ementa do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento de n ° 840946 / RS, publicado no Diário da Justiça em 29 de agosto de 2007:
TRIBUTÁRIO � CONTRIBUIÇÕES AO SESC, AO SEBRAE E AO SENAC RECOLHIDAS PELAS PRESTADORAS DE SERVIÇO � PRECEDENTES.
1. A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e da Primeira e da Segunda Turma desta Corte se pacificou no sentido de reconhecer a legitimidade da cobrança das contribuições sociais do SESC e SENAC para as empresas prestadoras de serviços. 
2. Esta Corte tem entendido também que, sendo a contribuição ao SEBRAE mero adicional sobre as destinadas ao SESC/SENAC, devem recolher aquela contribuição todas as empresas que são contribuintes destas. 
3. Agravo regimental improvido.
Por fim, assim também vem entendendo o Supremo Tribunal Federal, conforme julgamento dos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n ° 518.082, publicado no Diário da Justiça em 17 de junho de 2005, cuja ementa é abaixo transcrita:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS À DECISÃO DO RELATOR: CONVERSÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. CF, art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º. I. - Embargos de declaração opostos à decisão singular do Relator. Conversão dos embargos em agravo regimental. II. - As contribuições do art. 149, CF contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias profissionais ou econômicas posto estarem sujeitas à lei complementar do art. 146, III, CF, isso não quer dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição social do art. 195, § 4º, CF, decorrente de "outras fontes", é que, para a sua instituição, será observada a técnica da competência residual da União: CF, art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, § 4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a lei complementar defina a sua hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes: CF, art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE, Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. III. - A contribuição do SEBRAE Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003 é contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do DL 2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE no rol do art. 240, CF. IV. - Constitucionalidade da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3º do art. 8º da Lei 8.029/90, com a redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003. V. - Embargos de declaração convertidos em agravo regimental. Não provimento desse.
Ante o exposto, não procede o argumento da recorrente de que é incabível às contribuições destinadas ao SEBRAE


CONCLUSÃO
Pelo exposto, voto por conhecer do recurso e, no mérito, nego-lhe provimento.


assinado digitalmente
Oséas Coimbra - Relator.
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assinado digitalmente

Oséas Coimbra - Relator.

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de
Lima, Oséas Coimbra Junior, Eduardo de Oliveira, Gustavo Vettorato, Amilcar Barca Teixeira
Janior e Natanael Vieira dos Santos.
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Trata-se de recurso voluntdrio interposto contra decisdo da Delegacia da
Secretariz da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que manteve o auto de infragdo lavrado,
referentc a contribuicdes devidas em razdo de pagamentos de planos de satde pagos aos
lependentes dos empregados, considerados como salario de contribui¢ao — parte dos terceiros.

O r. acordao — fls 232 e ss, conclui pela procedéncia parcial da impugnacao
apresentada, retificando o auto de infragdo lavrado em razao da exclusdo das competéncias
01/2005 a 06/2005 em razdo da decadéncia considerada. Inconformada com a decisdo,
apresenta recurso voluntario, alegando, em sintese, o seguinte:

A decisdo recorrida considera que a extensdo do plano de saude aos
dependentes cabe nos estritos limites da 'isen¢do' prevista no art. 28,
§9°,'q' da Lei 8.212 e que, por se tratar de beneficio (utilidade), deve
integrar o saldrio de contribui¢do. O raciocinio merece reforma. A
uma, porque parece impossivel estabelecer um conceito de salario
utilidade ou indireto para efeito trabalhista e outro para efeito
tributario, estabelecendo assim tratamento diverso para o mesmo fato
juridico. A duas, porque o art. 28, §9°, 'q' da Lei 8.212 ndo trata de
isengao fiscal a ser interpretada restritivamente.

A hipétese do §9° do art. 28 da Lei 8.212 ndo prevé a exclusdo do
crédito tributario pela inexigibilidade da contribuicdo. Absolutamente.
A declaragdo da lei de que "ndo integram o salario de contribuicao"
repercute sobre a hipotese de incidéncia do tributo que deixa de existir
e nao apenas de ser exigivel.

Pode-se afirmar que a 'isengdo' se aplica ao valor da assisténcia
médica conveniada, ndo existindo na literalidade Lei nenhuma
limita¢do da isencao ao valor do plano do empregado ou dirigente ou
exclusdo do valor dos dependentes.

Inconstitucionalidade de contribui¢do ao INCRA — Vedagao do art.
149 §2°, 111, “a” da CF.

Auséncia de referibilidade entre a contribuicdo ao INCRA ¢ a
atividade desenvolvida pela recorrente.

Inconstitucionalidade das contribuigdes ao SEBRAE.

A contribuicido ao SEBRAE deve ser impostas apenas a micro e
pequenas empresas

Requer o provimento do recurso para anular o auto de infragdo e,
subsidiariamente a declaracdo de inconstitucionalidade das
contribuicoes a0 SEBRAE e INCRA.
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E o relatério.
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Voto

Conselheiro Oscéas Coimbra

O recurso voluntario ¢ tempestivo, e considerando o preenchimento dos
deiiiais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.

DO PAGAMENTO DOS PLANOS DE SAUDE DOS DEPENDENTES
DOS EMPREGADOS

Trata-se a decidir se a legislagdo em regéncia determina que a assisténcia
médica oferecida aos dependentes dos empregados se configura ou ndo como saldrio de
contribui¢do. Vejamos a legislagdo que trata o tema:

Lei 8 212/1991
An 28. Entende-se por salario-de-contribuigdo:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneragdo
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade
dos rendimentos pagos, devidos o creditados a qualquer titulo,
durante o més, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos servicos efetivamente prestados, quer pelo
tempo a disposi¢do do empregador ou tomador de servi¢os nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convencdo ou acordo
coletivo de trabalho ou senten¢a normativa; (Redagdo dada pela
Lein'9.528, de 10/12/97)

$9° Ndo integram o salario-de-contribui¢do para os fins desta
Lei, exclusivamente: (Redagdo dada pela Lei n°9.528, de
10/12/97)

q) o valor relativo a assisténcia prestada por servico médico ou
odontologico, proprio da empresa ou por ela conveniado,
inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, oculos,
aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras
similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos
empregados e dirigentes da empresa; (Incluido pela Lei n *
9.528, de 10/12197)




Processo n° 11516.002265/2010-39 S2-TE03
Acordao n.° 2803-002.101 FL.7

No caso presente, temos que o pagamento de planos de saude dos
dependentes dos empregados ndo se encontra albergado na excecdo legal, configurando-se
como salario d¢ contribuigao.

Os referidos pagamentos a desduvida representam beneficio financeiro aos
segurados, os quais nao necessitam de efetuar desembolsos para a cobertura de seus
dependentes e sdo pagos em razdo do vinculo empregaticio existente, amoldando-se no
sonceito trazido no art. 28,1 da lei 8.212/91.

DA INCONSTITUCIONALIDADE DA NORMA TRIBUTARIA

Sobre a matéria, o regimento do CARF, aprovado pela portaria GMF n° 256,
de 22 de junho de 2009 veda aos membros a possibilidade de apreciacao de constitucionalidade
de decreto ou lei, sendo vejamos.

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do
CARF afastar a aplicagdo ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

Paragrafo unico. O disposto no caput ndo se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
plenaria definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou

11 - que fundamente crédito tributario objeto de:

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e
19 da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002,

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da
Lei Complementar n° 73, de 1993, ou

¢) parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo
Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n° 73, de 1993.

Do que exposto, a matéria sob exame ndo se encontra nas excecdes
elencadas, afastando assim sua analise sob o prisma da constitucionalidade.

DAS CONTRIBUICOES AO INCRA

Quanto as empresas urbanas terem que recolher contribuicdo destinada ao INCRA,
ndo ha dbice normativo para tal exacdo. A legislagdo corrente, em especial o art. 94, da Lei n°® 8212/91,
o Decreto-Lei n° 1.146, de 31 de dezembro de 1970, e a Lei Complementar n°11/71, (art. 15, II),
disciplinam a matéria.
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O Decreto-Lei n° 1.146, dé 31 de dezembro de 1970, que consolidou as disposi¢des
legais criadas pela Lei n°2.613/55, incluindo-se o INCRA, manteve o adicional de 0,4% sobre a
contribuicao das empresas, "verbis":

Art 1° As contribui¢oes criadas pela Lei n° 2.613, de 23 de
setembro 1955, mantidas nos térmos déste Decreto-Lei, sdo
devidas de acordo com o artigo 6° do Decreto-Lei n° 582, de 15
de maio de 1969, e com o artigo 2° do Decreto-Lei n°1.110, de 9
julho de 1970:

I - Ao Instituto Nacional de Colonizag¢do e Reforma Agraria -
INCRA:

1 - as contribui¢coes de que tratam os artigos 2° e 5° déste
Decreto-Lei;

2 - 50% (cingiienta por cento) da receita resultante da
contribuicdo de que trata o art. 3° déste Decreto-lei.

II - Ao Fundo de Assisténcia do Trabalhador Rural -
FUNRURAL, 50% (cingiienta por cento) da receita resultante da
contribui¢do de que trata o artigo 3° déste Decreto-lei.

Art 2° A contribuigdo instituida no " caput " do artigo 6° da Lei

numero 2.613, de 23 de setembro de 1955, é reduzida para 2,5%
(dois e meio por cento), a partir de 1° de janeiro de 1971, sendo
devida sobre a soma da folha mensal dos salarios de
contribui¢cdo previdenciaria dos seus empregados pelas pessoas
naturais e juridicas, inclusive cooperativa, que exer¢cam as
atividades abaixo enumeradas:

Art.3". E_mantido o adicional de 0.4% (quatro décimos por
cento) a contribuicdo prvidencidaria das empresas instituido no
$4°, do artigo 6" da lei n. 2.613, de 23 de setembro de 1955, com
a modificagdo do artigo 35, §2°, item VIII, da Lei n. 4.683, de 29
de novembro de 1965.

Art.4°. Cabe ao Instituto Nacional de Previdéncia Social - INSS
arrecadar as contribuigoes de que tratam os artigos 2° e 3° deste
Decreto-Lei(...).

A Lei Complementar n° 11/71, (art. 15, II), elevou o adicional ao FUNRURAL para
2,4% (dois e quatro décimos por cento), determinando a contribuicdo ao INCRA em 0,2% (dois
décimos por cento):

Art. 15. Os recursos para o Custeio do Programa de Assisténcia
ao Trabalhador Rural provirdo das seguintes fontes:

1 - da contribui¢do de 2% (dois por cento) devida pelo produtor
sabre o valor comercial dos produtos /trais, e recolhida:

a) pelo adquirente, Consignatario ou cooperativa que ficam sub-
rogados, Para ésse fim, em todas as obrigagoes do produtor,



Processo n° 11516.002265/2010-39 S2-TE03
Acordao n.° 2803-002.101 F1.9

b) pelo produtor, quando ele proprio industrializar seus
produtos vendé-los, no varejo, diretamente ao consumidor.

Il - da contribui¢do de que trata o art. 3° do Decreto-lei n"
1.146, de 31 de dezembro de 1970 a qual fica elevada para 2,6%
(dois e seis décimos por cento), cabendo 2,4% dois e quatro
décimos por cento) ao FUNRURAL".

Com o advento da Lei n° 7.787/89 (art. 3°, §1°), foram suprimidas as
aliquotas pertinentes a0 PRORURAL/FUNRURAL, sendo mantida a destinada ao INCRA, no
ralor de 0,2% sendo irrelevante o fato do Impetrante ndo estar vinculado ao meio rural para ser

counlribuinte da Exacdo em evidéncia, ante aos principios da universalidade do custeio da Seguridade
Social (arts.194, I, e 195 da CF/88) e da igualdade tributaria.

Nesse sentido ¢ o entendimento do Superior Tribunal de Justica.

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGENCIA -
CONTRIBUICAO PARA O FUNRURAL E INCRA - EMPRESA
URBANA - LEGALIDADE - ORIENTACAO DESTA PRIMEIRA
SECAO, SEGUINDO A JURISPRUDENCIA DO STF -
RECURSO NAO ADMITIDO - SUMULA 168/STJ - AGRAVO
REGIMENTAL - AUSENCIA DE IMPUGNACAO DOS
FUNDAMENTOS DA DECISAO AGRAVADA - MERA
REPETICAO DAS RAZOES DOS EMBARGOS DE

DIVERGENCIA - IRRESIGNACAO MANIFESTAMENTE
INFUNDADA - RECURSO NAO CONHECIDO, COM
APLICACAO DE MULTA.

1. Nos termos da orientacdo desta Primeira Secdo e do
Supremo Tribunal Federal, é legitimo o recolhimento da
contribuicdo social para o FUNRURAL e INCRA pelas
empresas urbanas. Considerando que o acorddo embargado
corroborou esse entendimento, correta é a aplicagdo da Sumula
168 desta Corte Superior.

2. Ndo tendo a agravante rebatido especificamente o0s
fundamentos da decisdo recorrida, limitando-se a reproduzir as
razoes oferecidas nos embargos de divergéncia, é inviavel o
conhecimento do recurso.

3. Tratando-se de agravo interno manifestamente infundado,
impoe-se a condenagdo da agravante ao pagamento de multa de
10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, nos
termos do art. 557, § 2°, do Codigo de Processo Civil.

4. Agravo interno ndo conhecido, com aplicagdo de multa.

(AgRg nos EREsp 530802/GO. Primeira Sec¢do. Relatora
Ministra DENISE ARRUDA. Julgamento 13/04/2005. DJ
09/05/2005, p. 291) (sem grifos no original).

Ainda o STJ:

“TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL. INCRA.
CONTRIBUICAO. EXIGIBILIDADE. NATUREZA JURIDICA.
CIDE. NAO-REVOGACAO PELAS LEIS N. 8.212/91 E 8.213/91.
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1. E pacifico o entendimento desta Corte Superior acerca da
exigibilidade da contribui¢do devida ao Incra, mesmo em
relagdo as empresas urbanas, a qual ndo foi revogada pelas
Leis n. 8.212/91 e 8.213/91, tendo em conta a natureza dessa
exagdo (de intervengdo no dominio economico). Precedentes.

’

2. Recurso especial ndo-provido.’

(REsp 733.747/CE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe
29/10/2008)

Assim sendo, sdao devidas as contribui¢des destinadas ao INCRA.

DAS CONTRIBUICOES AO SEBRAE

Com relacdo as contribuigdes devidas ao SEBRAE, também nao assiste razao
a recorrente. A referida contribuicdo € disciplinada pela Lei n. 8.029, de 12.04.90, art. 8., § 3°.,
c/c o art. 1°. do Decreto-lei n. 2.318/86, lei 11.098/05, art. 3°, Decreto n. 5.256, de 27.10,2004,
art. 18, I. A regularidade das referidas contribui¢des ja passaram inclusive pelo crivo do poder
judiciario, sendo vejamos.

Tributario — Contribuicdo ao Sebrae — Exigibilidade. 1. O
adicional destinado ao Sebrae (Lei n° 8.029/90, na redagdo dada
pela Lei n° 8.154/90) constitui simples majoragdo das aliquotas
previstas no Decreto-Lei n° 2.318/86 (Senai, Senac, Sesi e Sesc),
prescindivel, portanto, sua instituicdo por lei complementar. 2.
Prevé a Magna Carta tratamento mais favoravel as micro e
pequenas empresas para que seja promovido o progresso
nacional. Para tanto submete a exa¢do pessoas juridicas que ndo
tenham relacdo direta com o incentivo. 3. Precedente da 1°
Se¢do desta Corte (EIAC n 2000.04.01.106990-9).

ACORDAO: Vistos e relatados estes autos entre as partes acima
indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional
Federal da 4° Regido, por unanimidade, negar provimento ao
recurso, nos termos do relatorio, voto e notas taquigraficas que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Porto
Alegre, 17 de junho de 2003. (TRF 4“ R — 2° T — Ac. n°
2001.70.07.002018-3 — Rel. Dirceu de Almeida Soares — DJ
9.7.2003 —p. 274)

No mesmo sentido se consolidou a jurisprudéncia no STJ, conforme ementa do
Agravo Regimental no Agravo de Instrumento de n © 840946 / RS, publicado no Diario da Justica em
29 de agosto de 2007:

TRIBUTARIO — CONTRIBUICOES AO SESC, AO SEBRAE E
AO SENAC RECOLHIDAS PELAS PRESTADORAS DE
SERVICO — PRECEDENTES.

1. A jurisprudéncia renovada e dominante da Primeira Se¢do e
da \Primeira e da.Segunda Turma desta Corte se pacificou no



Processo n° 11516.002265/2010-39 S2-TE03
Acordao n.° 2803-002.101 FL 11

sentido de reconhecer a legitimidade da cobranca das
contribui¢oes sociais do SESC e SENAC para as empresas
prestadoras de servigos.

2. Esta Corte tem entendido também que, sendo a contribuigdo
ao SEBRAE mero adicional sobre as destinadas ao
SESC/SENAC, devem recolher aquela contribui¢do todas as
empresas que sdao contribuintes destas.

3. Agravo regimental improvido.

Por fim, assim também vem entendendo o Supremo Tribunal Federal, conforme
julgamento dos Embargos de Declaracdo no Agravo de Instrumento n © 518.082, publicado no Diario da
Justica em 17 de junho de 2005, cuja ementa ¢ abaixo transcrita:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARACAO
OPOSTOS A DECISAO DO RELATOR: CONVERSAO EM
AGRAVO REGIMENTAL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTARIO.
CONTRIBUICAO: SEBRAE: CONTRIBUICAO DE
INTERVENGAO NO DOMINIO ECONOMICO. Lei 8.029, de
12.4.1990, art. 8°, § 3° Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de
14.5.2003. CF, art. 146, I1I; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4°. 1.
- Embargos de declaracdo opostos a decisdo singular do
Relator. Conversdo dos embargos em agravo regimental. II. - As
contribuicoes do art. 149, CF contribuicoes sociais, de
intervengdo no dominio econémico e de interesse de categorias
profissionais ou econdomicas posto estarem sujeitas a lei
complementar do art. 146, IlI, CF, isso ndo quer dizer que
deverdo ser instituidas por lei complementar. A contribuigdo
social do art. 195, § 4°, CF, decorrente de "outras fontes", é que,
para a sua institui¢do, serd observada a técnica da competéncia
residual da Unido: CF, art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195,
$ 4° A contribui¢do ndo é imposto. Por isso, ndo se exige que a
lei complementar defina a sua hipotese de incidéncia, a base
imponivel e contribuintes: CF, art. 146, Ill, a. Precedentes: RE
138.284/CE, Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE
146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. 1II. - A
contribui¢do do SEBRAE Lei 8.029/90, art. 8° § 3°, redagdo das
Leis 8.154/90 e 10.668/2003 é contribuicdo de intervencdo no
dominio econémico, ndo obstante a lei a ela se referir como
adicional as aliquotas das contribui¢oes sociais gerais relativas
as entidades de que trata o art. 1°do DL 2.318/86, SESI, SENAI
SESC, SENAC. Ndo se inclui, portanto, a contribui¢do do
SEBRAE no rol do art. 240, CF. 1V. - Constitucionalidade da
contribuicdo do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3°
do art. 8° da Lei 8.029/90, com a redacdo das Leis 8.154/90 e
10.668/2003. V. - Embargos de declaragdo convertidos em
agravo regimental. Ndo provimento desse.

Ante o exposto, ndo procede o argumento da recorrente de que ¢ incabivel as
contribui¢des destinadas ao SEBRAE
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CONCLUSAO

Pelo exposto, voto por conhecer do recurso e, no mérito, nego-lhe
provimento.

assinado digitalmente

Oséas Coimbra - Relator.



